
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 001/2019, de 03 de 

maio de 2019. 

 

Cria a Ouvidoria Parlamentar Municipal na Câmara Municipal de 

Vereadores de Novo Xingu e dá outras providências. 

 

Art. 1º. Fica criada a Ouvidoria Parlamentar Municipal na estrutura 

administrativa da Câmara Municipal de Novo Xingu/RS. 

Parágrafo único. A Ouvidoria Parlamentar Municipal é um órgão de 

interlocução entre a Câmara Municipal e a sociedade, constituindo-se em um canal aberto 

para o recebimento de solicitações, denúncias, pedidos de informação, reclamações, sugestões 

e quaisquer outros encaminhamentos da sociedade, desde que relacionados à Câmara 

Municipal.  

Art. 2º. Compete à Ouvidoria Parlamentar Municipal: 

I – receber, analisar e encaminhar aos órgãos competentes as 

manifestações da sociedade que lhe forem dirigidas, em especial aquelas sobre: 

a) violação ou qualquer forma de discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais; 

b) ilegalidades, atos de improbidade administrativa e abuso de poder; 

c) mal funcionamento dos serviços legislativos e administrativos da 

Câmara Municipal; 

II – dar prosseguimento às manifestações recebidas; 

III – informar o cidadão ou entidade qual o órgão a que deverá dirigir-

se, quando manifestações não forem de competência da Ouvidoria Parlamentar Municipal; 

IV – organizar os mecanismos e canais de acesso dos interessados à 

Ouvidoria Parlamentar Municipal; 

V – facilitar o amplo acesso do usuário aos serviços da Ouvidoria, 

simplificando seus procedimentos e orientando os cidadãos sobre os meios de formalização 

das mensagens a serem encaminhadas à Ouvidoria Parlamentar Municipal; 

VI – auxiliar a Mesa Diretora na tomada de medidas para sanar as 

violações, as ilegalidades e os abusos constatados; 

VII – auxiliar a Mesa Diretora na tomada demedidas necessárias à 

regularidade dos trabalhos legislativos e administrativos; 



VIII – acompanhar as manifestações encaminhadas pela sociedade civil 

à Câmara Municipal; 

IX – conhecer as opiniões e necessidades da sociedade para sugerir à 

Câmara Municipal as mudanças por ela almejadas; 

X – auxiliar na divulgação dos trabalhos da Câmara Municipal, dando 

conhecimento aos cidadãos dos canais de comunicação e dos mecanismos de participação 

disponíveis; 

§ 1º. A Ouvidoria Parlamentar Municipal responderá em até 15 (quinze) 

dias, a contardo seu recebimento, as mensagens que lheforem enviadas, sendo que esse prazo 

será de 30 (trinta) dias, quando a demanda necessitar de encaminhamentos ou respostas de 

outros órgãos. Admitir-se-á prorrogação desse prazo, por igual período, quando a 

complexidade do caso assim o exigir. 

Art. 3º. A Ouvidoria será composta por um Ouvidor de provimento 

efetivo da Câmara Municipal e um vereador titular, ambos designados pela Presidência da 

Casa. 

Art. 4º. A Mesa Diretora dará ampla divulgação da existência da 

Ouvidoria da Câmara Municipal e suas respectivas atividades através dos meios de 

comunicação disponíveis no âmbito do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 5º. A Mesa Diretora poderá baixar atos complementares 

necessários ao desempenho das atividades da Ouvidoria da Câmara Municipal. 

Art. 6º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE NOVO XINGU - RS, em 03 de maio de 2019. 

 

ADAIR WITTER FRIEDRICH                        HILDOR LINDNER  

                            Presidente                                     Vice-Presidente 

 

 

 

  SERGIO CELSO TASSO              RUTHE PAULA SECHINI MAHLER 

                       1.º Secretário                                            2.ª Secretária 

 

 



JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 001/2019 

 

Senhores(as) vereadores(as), considerando o artigo 37 da Constituição 

Federal, especialmente no que diz respeito à manutenção de serviços de atendimento ao 

usuário e a avaliação periódica interna e externa da qualidade dos serviços públicos, bem 

como, que o Poder Legislativo Municipal deve obedecer aos princípios norteadores da 

Administração Pública, orientando sua atuação para o cidadão e suas demandas. 

Sabe-se que as ouvidorias são instrumentos do regime democrático que 

fortalecem e incentivam o exercício da cidadania, sendo necessária contribuição para a 

melhoria da qualidade dos serviços prestados pelo Legislativo, de forma que o cidadão 

participe do processo de elaboração e discussão das leis com vistas ao seu aprimoramento. 

A necessidade de estabelecer conexões com a sociedade para a defesa 

dos interesses dos cidadãos e da instituição parlamentar contribui para o fortalecimento do 

Poder Legislativo, divulgando seu papel e o de seus integrantes. Tal compromisso de receber 

e compartilhar informações com a sociedade, colaborando com a ética e a formação de uma 

cultura que privilegie o respeito aos direitos humanos, que promova a cidadania e consolide o 

processo democrático.  

A Ouvidoria apresenta-se como um instrumento de aproximação do 

cidadão em suas relações com o Poder Legislativo, fortalecendo a cidadania e a democracia 

participativa. Funciona como um canal de comunicação direto entre as pessoas físicas e 

jurídicas com a Câmara Municipal. Através da criação da Ouvidoria pretende-se contribuir 

para elevar, continuamente os padrões de transparência, presteza e segurança nas atividades 

desenvolvidas pela Câmara Municipal. 

Por fim, a presente resolução visa também atender as exigências 

contidas na Lei Federal nº 13.460/2017. 

 

Novo Xingu/RS, 03 de maio de 2019. 

 

ADAIR WITTER FRIEDRICH                        HILDOR LINDNER  

                            Presidente                                     Vice-Presidente 

 

 

  SERGIO CELSO TASSO              RUTHE PAULA SECHINI MAHLER 

                       1.º Secretário                                            2.ª Secretária 


